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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

● Constituição da República - 1988 

● Art. 127. O Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe  

a defesa da ordem jurídica,  

do regime democrático  

e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

● Constituição da República - 1988 

● Art. 5º Todos são iguais perante 

a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

● Atuação: 

● Concursos públicos: 

– percentual da cota 

– distribuição da cota 

– avaliações de compatibilidade 

– isenção da cota 

 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

● Atuação: 

● Mobilidade e acessibilidade 

● Saúde 

● Educação, trabalho, comunicação 

● Proteção social, habitação 

● Cultura, esporte, arte 

● Mobilização da sociedade civil 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com 

Deficiência 

Decreto 6.949/2009 

● Reconhece a deficiência como um conceito 

em evolução 



Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com 

Deficiência 

Decreto 6.949/2009 

● Reconhece a deficiência como um conceito 

em evolução 

● mas fixa pontos intransigíveis no conceito: 



Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com 

Deficiência 

Decreto 6.949/2009 

● Pessoas com deficiência são aquelas 

que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com 

diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdades de 

condições com as demais pessoas. 



Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com 

Deficiência 

Decreto 6.949/2009 

● Define: 

● Comunicação 

● Língua 

● Discriminação por motivo de 

deficiência 

● Adaptação razoável 

● Desenho universal 



CONCEITOS E LINGUAGEM 

● Isenção de IPI na aquisição de automóveis 

Lei 8.989/1995 

● Artigo 1º Ficam isentos (…): 

IV – pessoas portadoras de deficiência 

física, visual, mental severa ou 

profunda, ou autistas, diretamente ou 

por intermédio de seu representante 

legal; (Redação dada pela Lei nº 

10.690, de 16.6.2003) 



 

● Decreto 3.298/1999 

Política Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência: 

 
Art. 4o  É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: (…)
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, (…) ex
II - deficiência auditiva (…) 
III - deficiência visual (…) 
IV - deficiência mental (...) 



CONCEITOS E LINGUAGEM 

● Isenção de IPI na aquisição de automóveis 

Lei 8.989/1995 

● Artigo 1º Ficam isentos (…): 

IV – pessoas portadoras de 

deficiência física, visual, mental 

severa ou profunda, ou autistas, 

diretamente ou por intermédio de seu 

representante legal; (Redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003) 



CONCEITOS E LINGUAGEM 

● Código de Trânsito Brasileiro 

Lei 9.503/1997 

Art. 214. Deixar de dar preferência de 

passagem a pedestre e a veículo não 

motorizado: 

        III - portadores de deficiência física, 

crianças, idosos e gestantes: 

        Infração - gravíssima; 

        Penalidade - multa. 



CONCEITOS E LINGUAGEM 

● Linguagem inadequada 

● Erros conceituais                         

 

CAUSAM 

 

EXCLUSÃO 
 



BARREIRAS 

ATITUDINAIS 

● Preconceito 



BARREIRAS 

ATITUDINAIS 

● Preconceito 

● Falta de 

conhecimento 



Barreiras atitudinais 

CONHECIMENTO 

ACESSIBILIDADE 
 

LEITOR DE UMA NORMA 

TÉCNICA 

X 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 



Barreiras atitudinais 

CONHECIMENTO 

● Ações estratégicas de conhecimento: 

 

CURSOS 

● Recursos humanos especializados 

  (projetos, compras, comunicação,TI) 

● Cursos adequados 

● Formação de multiplicadores 

 



Barreiras atitudinais 

CONHECIMENTO 

● Ações estratégicas de conhecimento: 

 

 

PROCESSOS DEMOCRÁTICOS 

 

● Participação da sociedade civil 

envolvida nos projetos 

 

 



Barreiras atitudinais 

CONHECIMENTO 

● Ações estratégicas de conhecimento: 

 

CONTINUIDADE E 

CONSOLIDAÇÃO 

 

Criação de comissões internas com 

compromisso de atualização 

permanente 

 



Barreiras atitudinais 

CONHECIMENTO 

● Ações estratégicas de conhecimento: 

 

Campanhas de conscientização 

população 

servidores públicos 

empresários 

instituições de ensino 

 

 



www.prdf.mpf.gov.br 

Procurador da República Felipe Fritz Braga 


